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PROCESSO: 2023/067412 
RECORRENTE:   HENRIQUE JANIO DORNELAS 
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:      R002716935 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 
Ementa: ACÓRDÃO. Recurso Administrativo à JARI SEINFRA. 
Infração do Art. 218, inciso I do CTB – “Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida em até 20%”.  Regularidade e 
Consistência do AIT.  Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 
 
Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário através de procurador, em decorrência de infração de trânsito prevista no Art. 218, 
inciso I do CTB – “Transitar em velocidade superior à máxima permitida em até 20%” lavrada no AIT nº R002716935 em 
18/08/2023, na Rodovia BA 262 km 347,07 – SENTIDO CRESCENTE, Anagé. 
 
É o relatório. 
 
Voto 
 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória.  
Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses legais da Recorrente, e evidentemente as 
argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e regular, sendo respeitado o lapso 
temporal  de 30 (trinta) dias entre a lavratura do auto de infração de trânsito e a expedição da NAI – Notificação de Autuação 
de Infração de Trânsito, visto  que  o Recorrente  teve a notificação expedida em 31/08/2023, cumprindo assim o que 
preconiza o art. 281,II do CTB.  
 
As áreas destinadas à identificar a velocidade dos veículos ( radar) , são, via de regra, sinalizadas por placas de indicação, a fim de 
indicar o condutor a velocidade permitida no trecho da rodovia especifica, assim, a fiscalização encontra-se regulada pela Resolução 
CONTRAN 798. Atualmente, essa infração também pode ser constatada fotograficamente por meio do sistema automático não 
metrológico, conforme Resolução CONTRAN 920/22.   

 
Tal premissa leva em consideração, justamente, o fato que é inquestionável, acerca da regularidade do AIT R002716935, tendo sido 
registrado e comprovado por aparelho eletrônico ou por qualquer outro equipamento audiovisual, conforme determina a Resolução 
918/2022 CONTRAN, vigente a época do fato: 
 

Art. 3º. Constatada a infração pela autoridade de trânsito ou por seu agente, ou ainda comprovada 
sua ocorrência por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou 
qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN, 
será lavrado o Auto de Infração que deverá conter os dados mínimos definidos pelo art. 280 do CTB e 
em regulamentação específica. 

 
 
Ademais, o sistema automático efetivou a fotografia como ato previsto na legislação em vigor, visto que flagrou o respectivo em face 
das características de ação acima descritas. Assim, as argumentações não são passiveis de afastar a pretensão punitiva do estado. 
Como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram devidamente preenchidos em conformidade como regula o artigo 280, inciso V 
do CTB, razão pela qual, não há que se falar em qualquer outro dado necessário a garantir a subsistência do AIT.  A Res.798/2020 do 
CONTRAN trata-se de instituto trazido à esta mesma Resolução pelo Regulamento Técnico Metrológico (RTM) do INMETRO, o qual 
estabelece as exigências a que devem satisfazer os medidores de velocidade de veículos automotores utilizados em vias públicas 
para fins probatórios. Tais exigências instituídas pelo INMETRO que visa proteger o cidadão ou resguardar o seu direito quanto a 
possíveis margens de erros na leitura dos equipamentos de radares. 
 
As ações do órgão autuador estão sendo praticadas em conformidade com o Art. 280 e seus incisos do CTB, já que do AIT é possível 
extrair a identificação do órgão/entidade e da autoridade de trânsito ou agente autuador que responsável pela autuação do Recorrente 
que foi transitando acima da velocidade permitida. Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade supostamente cometida 
pelo órgão autuador, pelo que as argumentações da Recorrente demonstram-se vazias e sem fundamento, encontrando espaço 
apenas no anseio deste em ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT arquivado.   
 
Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, diante dos argumentos à luz 
da 798/2020, do CONTRAN. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por 
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IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº R002716935 válido, mantendo a sua  
exigibilidade.  
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, 
entretanto, dando-o por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração de nº. R002716935 pelas razões de direito aqui 
expostas. 
 
Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente 
chancelado pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento 
Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI, 26 de NOVEMBRO  de 2024.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA – Presidente  
 

Acioly José Merlo de Araújo – Membro Suplente em exercício – SEINFRA  
 

Aldalice Amorim dos Santos - Membro suplente em Exercício / SIT 
 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

                         
Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 

 
Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  


